
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 1.721-B DE 2023

Declara o Município de Porto Alegre,
no  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,
Capital  Nacional  do  Skate.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica declarado o Município de Porto Alegre,

no Estado do Rio Grande do Sul, como Capital Nacional do

Skate. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2025.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Francischini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255261862000


